
      AUTÓGRAFO Nº 6.189
  de 20 de junho de 2018

“Altera o inciso III do artigo 1º da Lei                   nº 5.548/2013, que disciplina o pagamento do Vale Compra Alimentos dos servidores e empregados públicos municipais.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU – APROVOU:-
Art. 1º  O inciso III do artigo 1º da Lei 5.548, de 13 de dezembro de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

“III – No mês de dezembro, o servidor público municipal também fará jus a Vale Compra Alimentos adicional, calculado pela média dos valores pagos nos últimos 12 (doze) meses.”
Art. 2º   Esta Lei  entra em vigor na data de sua publicação.
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